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INTRODUÇÃO 

Flávia Schilling, na sua tese de doutorado 

no Departamento de Sociologia da FFLCH da 

USP, salienta que a corrupção é tão antiga quan~ 

to a espécie humana. E que, todavia, no Brasil, a 

partir do final da década de 70, vem marcando 

presença no cenário político dos anos 80 e 90, 

com um intenso movimento, continuando até 

hoje com grande fôlego. 

Trata-se de uma prática generalizada e dis

seminada por toda a Administração Pública e, 

quando denunciada, serve amplamente como ar~ 

ma eficaz na disputa política, como bandeira para 

campanhas eleitorais, inclusive como justificativa 

para regimes antidemocráticos, para medidas de 

exceção e ditaduras, quais são as características 

do prolongado movimento denunciatório que vi~ 

vemos no País desde o final do regime militar. 

A Lei 8.429, de 2 de junho de 1992, que 

dispõe sobre as sansões aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício da função pública, é desse período, 

sancionada pelo mesmo Presidente da República 

afastado do cargo, acusado de corrupção. 

1 - A CORRUPÇÃO: CONOElTO 

Apesar dessa lei e do exemplo do impeacfr

ment de 92, essa criminalidade vem se expandindo 

assustadoramente, com graves conseqüências para 

a ordem econômico-sociaL principalmente pela 

impunidade freqüente dos seus autores. 

A indústria das secas, a indústria das en

chentes, as fraudes nas licitações públicas e no sis

tema financeiro têm contribuído para o enriqueci

mento de inúmeros políticos e de altos escalões do 

governo, como tem propalado a imprensa de todo 

o País, principalmente com respeito aos "anões do 

orçamento", ao Proer, ao vazamento de inform~ 

ções privilegiadas do Bacen, e ao favorecimento de 

empresas nas licitações do patrimônio público. 

Todos fatos recentes. 

A solução desses delitos vem sendo aba

fada por autoridades coniventes, e à medida que 

o tempo passa, percebe-se que o crime ainda é 

monopólio do pobre, permanecendo impune a 

cifra negra da criminalidade. 

Leciona Edmundo Oliveira2 que a palavra 

corrupção tem no Direito brasileiro dois signifi

cados: perversão e suborno. No primeiro senti

do, é induzir à libertinagem, como acontece no 

crime de corrupção de menores (art. 218 do Có

digo Penal). No outro, a acepção é de suborno, 

pagar ou prometer algo não devido para conse

guir a realização de ato de ofício. Ser corrompido 
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é aceitar essa vantagem. As hipóteses são de 

corrupção ativa e de corrupção passiva, previstas 

nos arts. 333 e 317 do Código PenaL respectiva

mente. Cita esse autor que no idioma alemão a 

palavra se diz verderbnis, no primeiro sentido. No 

segundo, bertecnnug. E que o castelhano fala em 

corrupción de menores e conecno de funcionário 3. 

Para Flávia SchilJing: "corrupção é um con

junto variável de práticas que implica trocas en

tre quem detém poder decisório na política e na 

administração e quem detém poder econômico, 

visando a obtenção de vantagens - ilícitas, ile

gais ou ilegítimas - para os indivíduos ou grupos 

escolhidos'" . 

A corrupção, portanto, gera um enrique

cimento ilícito e, ao mesmo tempo, produz um 

dano. Os espanhóis atribuem-lhe um sentido 

que denominam torticero. Significa "aquello que re
sulta de um tuerto ou entuerto, precisamente, el necno 
antijuridico causante de um dano que se deve indenni
zar" , 

Trata-se, assim, de crime contra a Admi

nistração Pública. 

2 - A ADMINISTRAÇÃO PúBUc:A. GOMO OBJETO DA TUTElA PENAL NO 

BRAsIL, 

2. 1- CoNCEITO DE ADMINISTRAÇÃO Púsu

CA. CONCEITO DE DEUTO CONTRA A ADMI

NISTRAÇÃO PÚSUCA. 

Por Administração Pública compreende-se 

toda atividade do Estado e das outras entidades 

públicas. O termo abrange não só o seu sentido 

estrito, técnico, mas ainda seus vários aspectos, 

como as atividades legislativa e judiciária. 

Dentro dessa noção, pode-se afirmar que 

são delitos contra a Administração Pública todos 

os que atingem a atividade funcional do Estado, 

não se enquadrando nessa categoria os que 

atentam contra a vida do Estado na sua noção 

unitária, e que a legislação pátria cuida como 

crimes contra a segurança nacional (Lei 7.170, de 

14/12/83). Deles somente resulta ou pode resul

tar uma perturbação à normal atividade adminis

trativa do Estado, sem que fique ameaçada, ain

da que remotamente, a segurança deste. 

A objetividade jurídica desses fatos penais 

é o interesse na normalidade funcionaL probida

de, prestígio, incolumidade e decoro da Adminis

tração Pública. Como observa Hungria, "em sen

tido lato (que é o jurídico-penal), Administração 

Pública é a atividade do Estado, de par com a de 

outras entidades de direito público, na consecu
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ção de seus fins, quer no setor do Poder Executi

vo (Administração Pública no sentido estrito). 

quer no do Legislativo ou do Judiciário". E que 

"onde quer que haja o desempenho de um cargo 

oficial ou o exercício de uma função pública, aí 

poderá ser cometido o específico ilícito penal de 

quo agitu, seja por aberrante conduta das próprias 

pessoas integradas na órbita administrativa, isto 

é, os funcionários públicos, agentes do poder 

público, empregados públicos, intranei, seja pela 

ação perturbadora de particulares extranei" 6 . 

Assim, temos no Código Penal o Título Xl 

- Dos crimes contra a Administração Pública 

dividido em três capítulos. No capítulo I - Dos 

crimes praticados por funcionário público contra 

a Administração em geral - estão abrangidos os 

artigos 312 a 327. No capítulo 11 - Dos crimes 

praticados por particular contra a Administração 

em geral - estão compreendidos os artigos 328 a 

337. Finalmente, no capítulo III - Dos crimes 

contra a Administração da justiça - os artigos 

338 a 359. 

Abordaremos neste trabalho apenas os 

delitos de corrupção ativa (art. 333 do Código 

Penal) e de corrupção passiva (art. 317 do Códi

go Penal), analisados em face da Lei 8.429/92. 
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3 - OooMÂnCA DO ARTIGO 333 DO CômGO PENAL 

A figura típica contida no artigo 333 do 

Código Penal Brasileiro, denominada corrupção 

ativa, está redigida da seguinte maneira: 

Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem 
indevida a funcionário público, para determiná
lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício: 

Pena - reclusão, de um a oito anos, e multa. 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um 
terço, se, em razão da vantagem ou promessa, 
o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou 
o pratica infringindo dever funcional. 

Sujeito ativo do crime é o corruptor. 

Oualquer pessoa que oferece ou promete van

tagem indevida. Conforme observa Damásio 

Evangelista de Jesus, "procura-se proteger o 

prestígio e a normalidade do funcionamento da 

Administração Pública. A atividade 

governamental tem sentido dirigido ao bem 

coletivo, pelo que a regularidade administrativa 

é uma de suas missões. Daí a punição a quem 

corrompe ou procura corromper o funcionário 

público". Acresce o eminente publicista que o. 

caso é de exceção pluralista ao princípio 

unitário que norteia o concurso de agentes. 

"Poderia haver um só delito para corruptor e 

corrupto. O legislador brasileiro, entretanto, 

para que uma infração não fique na 

dependência da outra, podendo punir 

separadamente dois sujeitos, ou um só, 

descreveu dois delitos de corrupção: passiva 

(do funcionário, art. 317 do Código Penal) e 

ativa (do terceiro; art. 333 do Código Penal)". E 

que, "ao contrário do que se afirma, há 

concurso de agentes entre corruptor e 

corrupto. Só que o legislador, ao invés de 

adotar o princípio unitário, resolveu aplicar o 

pluralista: um delito para cada autor" '. 
Para Magalhães Noronha, "não há co

autoria entre corrupto e corruptor, pois cada um 

responde por um título de crime, porém, se o ato 

vendido pelo primeiro e comprado pejo segundo 

é um delito, há co-autoria: um é autor intelectual 

e outro material. Haverá, nesta hipótese, concur

so de delitos" g 

Preferimos adotar o posicionamento de 

Damásio, no sentido de existir o concurso de 

agentes, no caso, e que a técnica adotada pelo 

legislador pátrio constitui exceção pluralista ao 

princípio que norteia o concurso de agentes. A 

questão, entretanto, tem relevo apenas doutri

nário. 

Sujeito passivo é o Estado, titular do bem 

jurídico protegido, atuando de modo a resguar

dar a moralidade da Administraçáo Pública. 

A materialidade do fato consiste em ofe

recer (exibir ou propor para que seja aceita) ou 

prometer (obrigar-se a dar) vantagem indevida a 

funcionário público, para levá-lo a praticar, omi

tir ou retardar ato de ofício q 
• 

Os meios de execução do delito podem 

ser palavras, gestos, escritos .. 

O crime ocorre mesmo que o funcionário 

repila ou não aceite a proposta. Haverá corrup

çáo ativa sem a passiva. 

Esclarece Damásio que não existe delito 

no caso de faltar a oferta ou promessa de vanta

gem. Assim, "não há corrupção ativa no caso de 

o sujeito, sem oferecer ou prometer qualquer 

vantagem ao funcionário, pede-lhe que 'dê um 

jeitinho' em sua situação perante a Administra

ção Pública" lO. 

Também, para que se realize o crime é ne

cessário o propósito do corruptor de oferecer ou 

prometer a vantagem indevida, ainda que de 

forma indireta ou através de terceiro. 

O objeto material é a vantagem indevida. 

Elemento subjetivo do tipo é o dolo, exi

gindo-se um especial fim de agir que se extrai da 

expressão "para determiná-lo a praticar, omitir 
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ou retardar ato de ofício". Se não existir qualquer 

dos dois elementos o fato é atípico. 

A corrupção ativa é delito de simples ati
vidade ou mera conduta, consumando-se no ins
tante em que o funcionário público toma conhe
cimento da oferta ou da promessa, ainda que a 
recuse. É o tipo de delito que se contenta com a 
possibilidade de dano real ao bem tutelado ll . 
Assim, "atos que, segundo a regra geral, não 
passariam de atos de tentativa, já constituem, na 
espécie summatum opus" 12. 

Se a corrupção é de testemunha, ou peri

to, tradutor ou intérprete não oficiais, o delito é 

do art. 343 do Código Penal. 

Haverá corrupção qualificada se, em razão 

da vantagem ou promessa, o funcionário retarda 

ou não pratica ato de ofício ou o pratica violan

do dever funcional. No caso, a pena é aumenta

da de um terço (parágrafo único do art. 333 do 

Código Penal). 

4 - DociMÂ.TICiA. DO ARTIGO 317 DO CômGO PENAL. 

A figura típica do crime de corrupção pas

siva é a seguinte: 

Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou pa
r~ outrem, direta ou indiretamente, ainda que 
fora da função ou antes de assumi-Ia, mas em 
razão dela, vantagem indevida, ou aceitar pro
messa de tal vantagem: 

Pena - reclusão, de um a oito anos, e multa. 

§ 1°. A pena é aumentada de um terço se, 
em conseqüência da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou deixa de praticar qual
quer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 
funcional. 

§ 2°. Se o funcionário pratica, deixa de pra
ticar ou retarda ato de ofício, com infração de 
dever funcional. cedendo a pedido ou influên
cia de outrem: 

Pena .- detenção, de três meses a um ano, 
ou multa. 

A modalidade delituosa consiste no tráfi

co da função pública pelo funcionário, com o fim 

de auferir proveitos. É crime próprio. Só o fun

cionário público pode praticá-lo, ainda que fora 

da função ou antes de assumi-la, mas em razão 

dela. Sujeito passivo é o Estado, pois ele é o titu

lar do bem jurídico ou do interesse tutelado: a 

Administração Pública, especialmente a sua mo

ralidade. 

o objeto material é a vantagem indevida. A 

ação delituosa consiste em solicitar (pedir), receber 

(aceitar, entrar na posse) ou aceitar promessa (anuir, 

concordar com a proposta). A corrupção passiva 

exige para a sua configuração a prática de atos de 

ofício, dando ensejo ao recebimento da vantagem 

152 - Revista do TRF _la Região - novembro/2000 

indevida. E por ato de ofício, consoante uniforme 

jurisprudência, se entende somente aquele perti

nente à função específica do funcionárid 3 É crime 

de mera atividade ou simples conduta, exaurindo

se, portanto com o simples fato de o agente solici

tar, receber ou aceitar vantagem, independente da 

co-participação do extraneus, prestando-se ao dese

jo do agente l4 
. 

Para Noronha, o dolo é genérico, "consis

tente na vontade livre e consciente de praticar o 

fato, tendo ciência da antijuridicidade que, no 

caso, se firma no conhecimento que o funcioná

rio tem de deu ato - legal ou ilegal, devido ou in

devido, justo ou injusto - não comporta retribui

ção. E que há também dolo específico" I 5. 

A tentativa é inadimissível. 

A figura qualificada é prevista no § 1°: "A 

pena é aumentada de um terço se, em conse

qüência da vantagem ou promessa, o funcionário 

retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofí

cio ou o pratica infringindo dever funcional". Tra

ta-se do exaurimento do crime. 

No §2°, temos a figura privilegiada: "Se o 

funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda 

ato de ofício, com infração de dever funcional, 

cedendo a pedido ou influência de outrem". A 

razão do abrandamento da pena, justifica-se, 

como diz Noronha, porqLle: "o funcionário não é 

impelido pelo interesse próprio de alcançar uma 
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vantagem, mas baiulador, tímido ou frouxo, pro rência do funcionário para com outrem que gera 

cura agradar ou cede a pedido feito"". É a defe- o delito. 

Essa conduta criminosa gera uma vanta

gem para os seus autores, ao mesmo tempo que 

um dano para a Administração Pública, que pode 

ser material ou moral ou ambos ao mesmo tem

po E assim, a relação jurídica que se estabelece 

entre os suieitos ativo do delito e o Estado 

transcende a esfera do Direito Penal. repercutin

do na órbita do Direito Civil, com a obrigação de 

indenizar. tanto o dano material quanto o dano 

moral A obrigação de reparar o dano nasce do 

ato ilícito. Leciona Silvio Rodrigues que: "O deli

to é fonte de obrigação porque a pessoa que in

tencionalmente causa dano a outra, fica obriga

da a repará-lo" 7 

A obrigação por atos ilícitos na legislação 

pátria tem fundamento no art. 1.518 do Código 

Civil. abrangendo o dano material e o dano mo

raI. conforme preceituado no art. 5°, inciso X, da 

Constituição Federal. 

6 - A LEI 8429. DE 2 DE JUNHO DE 1992
 

n. I - OBJETMDADE ,)l"RÍDICl'.. 

O objetivo dessa lei é punir os atos de 

:mprobidade praticados por agente público, 

servidor ou não, contra a Administração di(eta, 

indireta ou fundacional de qualquer dos pode

res da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e Municípios, de Território, de empresa incor

porada ao patrimônio público ou de entidade 

para cuja criação ou custeio o erário haja con

corrido ou concorra com mais de 50% (cin

qüenta por cento) do patrimônio ou da receita 

anual lart I"). 

Compreende, ainda, os atos de Improbi

dade praticados contra o patrimônio de enti

dade que receba subvenção, benefício ou in

centivo, fiscal ou creditício, de órgão público, 

bem como daquelas para cuja criação ou cus

teio o erário haja concorrido ou concorra com 

menos de 50% (cinqüenta por cento) do patri

mônio ou da receita anual, limitando-se, nes

tes casos, a sansão patrimonial à repercussão 

do ilícito sobre a contribuição dos cofres pú

blicos lart. I ", parágrafo único) 

Sustenta Edmundo Oliveira que, ao se 

referir a atos de improbidade, o texto alargou o 

âmbito de proteção do patrimônio público (a 

imagem da Administração Pública acha-se aí 

incluída). tutelando-o contra qualquer ato lesi

vo, ainda que não definido na norma penal 

A Lei 8.429/92 definiu os atos de impro

bidade, classificando-os em três espécies: atos 

de improbidade administrativa que importam 

em enriquecimento ilícito lart 9°, I a XlI), atos 

de improbidade administrativa que causam 

preiuízo ao erário (art. 10, I a XlIII e atos de 

improbidade administrativa que atentam con

tra os princípios da Administração Pública (art. 

1L I a VIII 

Pode o ato de improbidade causar uma 

efetiva lesão ou um perigo de lesão à Adminis

trativa Pública, constituindo-se numa figura tí

pica pena!. E também acontecer da conduta 

não tocar a esfera penal, remanescendo no ilíci

to administrativo, sujeitando-se o agente a san

ções civis (reparação do dano) e administrativas 

(multa civil, proibição de contratar com os ór

gãos públicos, proibição de receber incentivos 

fiscais ou creditícios) 
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6.2 - CONCEITO DE AGE:-;TE PÚBLICO PAI~\ 

FINS DA LEI 8.429/92 

Conforme o art. 2° da Lei 8429/92. consi

dera-se agente público todo aquele que exerce, 

ainda que transitoriamente ou sem remuneração. 

por eleição. nomeação, designação, contratação 

ou qualquer outra forma de investidura ou víncu

\0, mandato, cargo, emprego ou função nas insti

tuições mencionadas no art. 10 

o art. 3c diz que as disposições da lei são 

aplicáveis, "no que couber àquele que, mesmo 

não sendo agente público, induza ou concorra 

para a prática do ato de improbidade ou dele se 

beneficie sob qualquer forma direta ou indireta" 

Leciona Edmundo de Oliveira ., que esse 

dispositivo tem o mesmo alcance do art. 29 do 

Código Penal, sendo que a redação deste é mais 

feliz, "pois deixa explícita a importância do grau 

de culpabilidade de cada partícipe" 

Tratando-se de crimes contra a Adminis

tração Pública, o obieto da proteção da norma é o 

regular funcionamento de seus serviços. o prestí

gio, a imagem dos entes públicos, prevalentemen

te. como sustenta Francesco Antolisei "/' interesse 

statale alia pro8ità, alia riservatezza, ali' imparzialità, alia 
fedeltà, alia disciplina, ecc. delle persone Clie esplicano 

attri8uzioni di interesse pu88lico; I' interesse Administra
ção Pú81ica um svolgimento ordinato, decoroso ed efficace 
dell' attività funzionale delle persone anzidette"[ 

De forma que a prática de atos dessa na

tureza atentam contra os princípios da legalida

de. da moralidade e da eficiência, consagrados. 

além dos da impessoalidade e da publicidade, 

pela Constituição Federal (art.37) São do tipo 

que causam dano, enseJando a obrigação de in

denizar (art. 1518 do Código Civil e art. 5", X, da 

Constituição Federal) 

Nesses casos. o Código Penal prevê os 

efeitos da condenação (art. 91): tornar certa a 

obrigação de indenizar o dano causado pelo 

crime (inciso 1); a perda em favor da União, res
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salvado o direito do lesado ou terceiro de boa

fé. dos instrumentos do crime, desde que con

sistam em coisas cujo fabrico, alienação, uso, 

porte ou detenção constitua fato ilícito, e do 

produto do crime ou de qualquer bem ou valor 

que constitua proveito auferido pelo agente 

com a prática do fato criminoso (inciso 11. alí

neas a e 8l 

A perda em favor da União dos instrumen

tos e produtos do crime, constitui medida de po

lítica criminal para impedir que instrumentos 

idôneos para delinqüir caiam em mão de certos 

sujeitos e que o produto do crime enriqueça o 

patrimônio do delinqüente ~!. 

Os efeitos do art. 91 do Código Penal são 

automáticos. 

A perda do cargo, função pública ou 

mandato eletivo (art. 92, inciso L alínea a do 

Código Penal) são para os crimes funcionais tí

picos, delitos próprios. cometidos com abuso 

de poder ou com violação de dever funcional. O 

efeito somente acontece quando a pena privati

va de liberdade imposta é por tempo igualou 

superior a um ano. Todavia. o efeito não é au

tomático, devendo ser declarado motivadamen

te na sentença. 

São também efeitos da condenação 

(art.921 I - a perda do cargo, função pública ou 

mandato eletivo a) quando aplicada pena priva

tiva de liberdade por tempo igualou superior a 

um ano, nos crimes praticados com abuso de 

poder ou violação de dever para coI.1 a Adminis

tração Pública 

O parágrafo único do art.92 dispõe: "os 

efeitos de que trata este artigo não são automá

ticos, devendo ser motivadamente declarados na 

sentença" 

Transitada em julgada a condenação cri

minal. faz ela também coisa julgada no cível. pa

ra fins de reparação do dano (art.63 do Código 

de Processo Penal e art.1525 do Código Civil) 
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7 - Os ORlMES DE GORRUPÇÃO ATIVA E PASSIVA EM FAGE DA lEl 
8.4.29J92 

Os tipos em análise envolvem conceitos 

de atos de improbidade administrativa dos arts. 

9°, 10 e 11 da Lei 8.429/92, importando enrique

cimento ilícito para agentes e lesão ao erário pú

blico e aos princípios da Administração Pública 

de legalidade, moralidade e eficiência. 

Na hipótese de corrupção passiva (art31 7 

do Código Penal), o crime é próprio. Se a pena 

privativa de liberdade for igualou superior a um 

ano, a perda do cargo deverá ser declarada moti

vadamente na sentença condenatória (art 92, L a 

do Código Penal) Trata-se de efeito condiciona

do da sentença penal condenatória. Significa que 

a perda da função pública não pode ser decreta

da numa ação de improbidade. de natureza cível. 

A matéria é típica de Direito Penal, sujeitando-se 

os fatos em apuração às regras processuais pe

nais. Evidente que o ato de demissão ou de des

tituição do cargo comissionado pode ser decla

rado em processo administrativo regular. como 

forma de penalidade disciplinar (arts.132, 135 e 

136 da Lei 8.112/90) No caso de magistrados, a 

perda do cargo em processo administrativo pode 

ser por deliberação do tribunal a que estiver vin

culado (art95 da Constituição Federal) Os 

membros do Ministério Público só perdem o car

go por sentença judicial transitada em iulgado 

(art 128, 1, a, da Constituição Federal). Os depu

tados ou senadores podem perder o mandato 

nas hipóteses do art 55 da Constituição Federal. 

A responsabilidade do Presidente da República é 

objeto dos arts 85 e 86 da Constituição Federal. 

Resulta desses aspectos que o juízo cível 

somente pode conhecer de atos de improbidade 

que se situem como ilícitos civis ou administrati

vos, vedada a sua apreciação quanto a matéria 

penal. Não poderá, portanto, julgar a perda de 

produto de crime ou de seus instrumentos em 

favor da União, a perda de cargo, função ou 

mandato, a suspensão de direitos políticos. São 

temas para a administração, no que couber, ou 

para a Justiça penaL 

A jurisprudência é uníssona neste sentido: 

Administrativo. Ato de improbidade. Membro do 
Tribunal de Contas da União. Perda do cargo. Lei n. 
8.429/92.Cwmpetência. 

I - Os membros do Poder ludiciário, após a 
vitaliciedade, podem perder o cargo em duas 
hipóteses: por sentença judicial transitada em 
julgado, quando de crime se tratar, e por deci
são do seu próprio tribunal (art. 95, L da CF e 
art. 27 - Loman). 

\l - Os integrantes do Tribunal de Contas, 
por atos de improbidade, por importarem em 
sanção administrativa que chega à perda do 
cargo, devem ser julgados pelo próprio Tribu
nal, de acordo com o disposto na LC n. 35;79. 

li! - Improvimento do apelo do Ministério 
Público Federal e, de ofício, reconhecida a in
competência da Justiça Federal n 

Administrativo e Processual Civil. Ação ordinária 
por ato de improbidade. Membro do Tribunal de Contas 
da União. Competência Embargos infringentes, preva
lência parcial da divergência. 

I - A divergência que constitui objeto dos 
embargos infringentes pode ser acolhida total
mente, com a prevalência do voto-vencido, ou 
parcialmente, quando o recorrente pede menos 
do que poderia fazê-lo, ou mesmo quando, as
sim não procedente, recebe menos do que fora 
deferido naquele voto. 

[I - Ação indenizatória por ato de improbi
dade, nos termos da Lei n. 8.429/92, envolven
do alegados danos ao patrimônio da União (li
tisconsorte necessária), deve ser processada e 
julgada na Justiça Federal, ainda que no pólo 
passivo figure membro do Tribunal de Contas 
da União. 

1II - Embora o membro daquela Corte tenha 
as prerrogativas dos Ministros do Superior Tribu
nal de lustiça (art 73, ,po, CF), e foro criminal pri
vativo perante o Supremo Tribunal Federal lart. 
I 02, I, c, Idem), isso não impede que o respondam 
a ações cíveis em primeira instância. 

N - Contendo a iniciaL entre os seus pedi
dos, alguns que não se insiram na competência 
do Juiz Federal (perda do cargo e suspensão de 
direitos políticos de membro do TCU), pode o 
magistrado deles não conhecer e processar os 
demais, desde que autônomos, levando o pro-
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cesso ao seu termo natural. pois a sentença 
pode, ao acolher o pedido. dar menos do que 
almejara a parte. 

V - Conhecimento de parte do voto. Fixa
ção da competência da Justiça Federal 23 

Quanto ao crime do art. 333 do Código Pe
nal (corrupção ativa), delito comum, se o autor for 
agente público, note-se que essa qualidade não in
tegra o tipo, estará sujeito à perda da função públi
ca quanto a pena privativa de liberdade aplicada 
for superior a quatro anos (art. 92, L IA, do Código 
Penal). O efeito deve ser motivadamente declarado 
na sentença (art. 92, parágrafo único, do Código 
Penal). Sendo o agente pessoa comum, o que a 
administração pode fazer, com atos de império, é 
proibir que ele contrate com órgãos públicos e re
ceba incentivos fiscais, e aplicar-lhe multa civiL 
após processo administrativo regular No mais, a 
questão é para o juízo criminal. 

Mesmo o seqüestro de bens produto de 

crime é matéria desse iuízo (art. 125 e seguintes 

8 - CoNcLUSÃO 

do Código de Processo Penal). A ressalva é para 

o seqüestro de bens suficientes para cobrir a re

paração do dano (art. 16, § I 0, da Lei 8.429/92). 

A jurisprudência é nesse sentido. Veiamos: 

A Lei 8.429 de 1992, estabeleceu que, en
quanto não for apreciada e decidida a ação re
lativa à prática dos atos de improbidade, fi
quem os bens do agente público indisponíveis", 
sendo que "a indisponibilidade dos bens far-se
á mediante seqüestro, medida esta que. na 
verdade, em essência, constitui arresto. em ra
zão de incidir sobre tantos bens do devedor 
quantos bastem para assegurar a execução da 
sentença que vier a ser proferida na ação prin
cipal. se reconhecido o direito do credor i4 

A extinção da punibilidade pela prescri

ção, nos atos delituosos contra a Administração 

Pública, obedece as regras dos arts. 109 e 110 

do Código PenaL não se lhes aplicando as do art. 

23. I e 11, da Lei 8.429/92. 

A obrigação de indenizar nos atos de im
probidade administrativa que causam danos à 
Administração Pública - danos materiais e danos 

morais - tem suporte no art. 1.518 do Código Ci
viL e no art. 5°, X, da Constituição Federal. Ou
tras faltas disciplinares são objeto de punição 

administrativa, na forma da legislação específica, 
dependendo da qualidade do agente (funcionário 
público, magistrado, parlamentar, chefe de Esta
do, ministro de Estado). 

As medidas cautelares para garantir a repa

ração do dano são regidas pelo Código de Pro
cesso Civil (art. 796 e seguintes). As medidas cau
telares penais obedecem às disposições do art. 

125 e seguintes do Código de Processo Penal 

A ação ordinária de improbidade - ou ação 
ordinária de reparação de danos - não pode ter 
por objeto matéria da natureza penal Assim, a re

9·~ 

paração de danos, quando decorrente de prática 
criminosa contra a Administração Pública, é decor
rente da sentença condenatória transitada em iul
gado, que é título próprio para a execução civil 

É incabível a ação ordinária de improbidade 

para decretar perda de instrumentos e do produto 

do crime, inclusive, a suspensão de direitos políti

cos ou perda do cargo público. São temas de Direi

to Penai. de competência do juízo criminaL ressal

vadas as hipóteses de penalidades administrativas 

já explicadas no item VIII supra. 

A Lei 8.429/92 apresenta-se como da es

pécie de lei de fachada, apenas como bandeira 

política, para dar a impressão de que se trata de 

medida rígida do Governo para "acabar" com a 

corrupção. É uma lei que, por si só, não tem 

qualquer aplicabilidade. 
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